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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.975/2023
Autor: Fábio Teruel

Data da 
Apresentação:

12/12/2023

Ementa: Torna obrigatória a venda fracionada de medicamentos (venda a
granel), altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que
“Dispõe  sobre  a  Vigilância  Sanitária  a  que  ficam  sujeitos  os
Medicamentos,  as  Drogas,  os  Insumos  Farmacêuticos  e
Correlatos,  Cosméticos,  Saneantes  e  Outros  Produtos,  e  dá
outras Providências” e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Saúde; 
Defesa do Consumidor e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2379714

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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